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RESOLUÇÃO Nº 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 19  DA 
RESOLUÇÃO N2  3, DE 21 DE FEVEREIRO DE ` 
2013, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA NO QUADRO DE 
SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL. 

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes aprovou e sua Mesa Diretora Promulga a 
seguinte 

ter a seguinte redação: 

RESOLUÇÃO 

Art 19  O artigo 1° da Resolução n° 3/2013 passa a 

"Art. 1° ... 

01 Encarregado de Motorista 	FG-50%" 

Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação, prevalecendo seus efeitos a 1º de maio de 2013. 

Câmara Municipal de Varginha, 20 de maio de 2013; 1302  da 
Emancipação Político-Administrativa do Município. 
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